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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

I - INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

1. Processo Administrativo/Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PADRÃO ELÉTRICO 

TRIFÁSICO NA ESCOLA MUNICIPAL SANTA TEREZINHA NO MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES-PR 

 

2. Setor Requisitante:  SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS E 

DESENVOLVIMENTO URBANO. 

 

3. Equipe de Planejamento da Contratação: 

 

Servidor(a) Função 

Rômulo Ramalho Farias Secretário de Obras 

Claudia Janz da Silva  Secretária da Administração 

 

II - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL: 

 

1. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (artigo 

15, caput,§1º e incisos do Decreto Municipal): 

 

   A contratação de uma empresa especializada para a instalação do padrão 

elétrico trifásico da Escola Municipal Santa Terezinha se faz necessária por diversos 

motivos, que visam garantir a segurança, a eficiência e a adequação das instalações 

elétricas da unidade escolar. A instalação elétrica é um componente crítico para a 

segurança de todos os usuários da escola. Um padrão elétrico bem projetado e 

executado minimiza riscos de acidentes.  

A legislação vigente e as normas técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas) exigem que as instalações elétricas sejam realizadas por profissionais 

habilitados e em conformidade com as especificações de segurança. A contratação 

de uma empresa especializada garante que todos os requisitos legais serão 

atendidos. 

Portanto, a contratação de uma empresa para a instalação do padrão elétrico da 

Escola Municipal Santa Terezinha é uma medida essencial para assegurar a 

segurança, eficiência e qualidade do ambiente escolar, refletindo o compromisso da 

administração com a educação de qualidade e o bem-estar da comunidade. 
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2. Alinhamento entre a contratação e o planejamento da Administração 

(artigo 15, §1º, II): 

 

  A necessidade da presente contratação encontra-se respaldada no PLANO 

ANUAL DE CONTRATAÇÃO (PAC) de 2024 no item SEQ.82ED - CONTRATAÇÃO 

DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

PADRÃO ELÉTRICO TRIFÁSICO NA ESCOLA MUNICIPAL SANTA TEREZINHA NO 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, havendo disponibilidade orçamentária para 

execução de tal serviço. 

  O PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO (PAC) é um instrumento gerencial que 

permite especificar o detalhamento das ações em termos de produto, responsáveis, 

prazos, tarefas, insumos e custos necessários para a entrega das metas físicas 

anuais, compondo os programas de trabalho da Lei Orçamentária Anual (LOA). É um 

instrumento de planejamento tático/operacional que contribui para que o Orçamento 

Público cumpra com sua finalidade de planejamento de curto prazo, contribuindo 

ainda para que as decisões de alocação de dotações orçamentárias sejam orientadas 

para atingir objetivos previamente estabelecidos (objetivo da ação, do programa e 

objetivos estratégicos de governo). 

 

3. Descrição dos requisitos da potencial contratação (artigo 15, §1º, III): 

 

  Visando manter os níveis desta contratação dentro dos padrões adequados, 

verifica-se a necessidade de estabelecer, no mínimo, as seguintes exigências: 

 

  3.1. Requisitos Básicos: 

  A solução adotada neste documento deve orientar-se e respeitar as seguintes 

recomendações básicas: 

3.1.1. Local da execução dos serviços: Rua dos Expedicionários, Loteamento Vila 

Moretti - Bandeirantes/PR – Escola Municipal Santa Terezinha; 

3.1.2. A definição dos serviços a serem executados devem estar de acordo com os 

procedimentos operacionais a serem adotados pelas partes, constantes no contrato 

de prestação de serviços da futura contratação; 

3.1.3. A definição da metodologia executiva a ser adotada, deverá estar de acordo 

com as normas técnicas vigentes e recomendações dos fabricantes; 

3.1.4. O responsável técnico da empresa contratada, deverá coordenar a execução 

dos serviços em questão e será o preposto e interlocutor com a fiscalização da 

contratante; 

3.1.5. A contratada deverá apresentar certidão de registro/quitação da contratada 

junto ao CREA, da qual deverá constar os nomes dos profissionais que poderão atuar 

como responsáveis técnicos pelos serviços a serem executados, conforme disciplina 

a Resolução CONFEA Nº 1137 de 31/03/2023, artigo 5º; 
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3.1.6. A contratada deverá apresentar Certificado de Acervo Técnico Profissional – 

CAT, do responsável técnico indicado, emitido pelo “Conselho Regional de 

Engenharia e Arquitetura – CREA.; 

3.1.7. A contratada deve utilizar materiais novos, de primeira qualidade, que atendam 

às condições estipuladas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 

resistentes e adequados à finalidade a que se destinam. Caso a contratada utilize 

materiais cuja qualidade seja duvidosa (marcas desconhecidas ou de fabricantes sem 

renome no mercado para o tipo de material específico), caberá à mesma comprovar, 

através de testes ou atestados técnicos, estarem os mesmos de acordo com as 

normas técnicas, caso solicitado pela fiscalização. 

3.1.8. Não será admitida a subcontratação. 

3.1.9. Os serviços serão executados, dentro dos padrões e exigências definidos, 

podendo ser rejeitados no todo ou em parte, devendo a Contratada, em prazo 

estabelecido, refazer, corrigir ou substituir às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

de penalidades; 

3.1.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;  

3.1.11. A contratada deve apresentar prévia inscrição no CEI – Cadastro Específico 

do INSS, quando assim determinar a legislação; 

3.1.12. Após a conclusão da execução do serviço a contratada deve apresentar: 

II – projeto do serviço solicitado; 

III – medição dos serviços prestados; 

IV – nota fiscal para pagamento. 

 

  3.2. Requisitos Legais: 

  A solução adotada neste documento deve orientar-se e respeitar as seguintes 

normatizações: 

3.2.1. Lei Estadual nº 15.608 de 16/08/ 2007 - Estabelece normas sobre licitações, 

contratos administrativos e convênios no âmbito dos Poderes do Estado do Paraná. 

3.2.2. Lei n° 14.133 de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação 

e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios; 

3.2.3. Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de 

Engenharia e dá outras providências; 

3.2.4.  Lei n° 6.496, DE 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de 

Responsabilidade Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a 

criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, 

de uma mútua de assistência profissional, e dá outras providências; 

3.2.5. NBR 9050/2015 - ABNT, Lei 10.098/2000, Decreto 5.296/2004 e Decreto 

6.949/2009 (acessibilidade); 

 3.2.6.  Na cartilha “Obras Públicas: recomendações básicas para a contratação e 

fiscalização de obras públicas”, do Tribunal de Contas da União (TCU); 
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3.2.7. Lei nº 19.449 - 05 de abril de 2018 que dispõe quanto as diretrizes técnicas 

previstas nas Notas Técnicas Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná; 

3.2.8. Lei nº 12.305/10 – Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

 

  3.3. Requisitos Gerais: 

  Também são requisitos relevantes a serem exigidos das empresas, no mínimo, 

os abaixo relacionados: 

3.3.1. Aderência aos termos do instrumento convocatório da contratação e às 

legislações federal, estadual, municipal e normatizações relacionadas vigentes; 

3.3.2. Compromisso com a redução do impacto ambiental negativo e com a proteção 

ao meio natural e antrópico; 

3.3.3. Comprometimento com o uso de produtos certificados e que não contenham 

potencial agressivo e prejudicial às pessoas, a animais, ao meio ambiente e ao 

patrimônio; 

3.3.4. Aderência às normas técnicas em geral, em especial as relacionadas com 

saúde operacional e segurança do trabalho; 

3.3.5. Compromisso com o bem-estar, progresso profissional e pessoal de seus 

colaboradores; 

3.3.6. Combate ao trabalho infantil ilegal e ao trabalho escravo e análogo a escravo; 

3.3.7. Adoção de requisitos que não limitem a competição e não deixe a Unidade 

Requisitante dependente da Contratada; 

3.3.8. Garantia da prevalência dos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, isonomia, publicidade, probidade administrativa, julgamento objetivo e 

vinculação ao instrumento convocatório em todo o processo licitatório; 

3.3.9. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados 

da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta; 

3.3.10. Observar, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação 

e de execução contratual. 

 

III - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES (ARTIGO 15, §1º, V E VI): 

 

1. Levantamento de Mercado (artigo 15, §1º V): 

  Há uma gama de Empresa do ramo no mercado nacional, fato que possibilita 

ampla concorrência e vantajosidade a Administração Pública; além disso tal processo 

de pleito é regido por protocolos consolidado nos Setores de Licitação propiciando 

transparência e legalidade ao rito. 

     

2. Estimativa do valor da contratação (art. 15, §1º VI): 

  A estimativa de preços da contratação deverá ser compatível com a média de 

preço feita através da pesquisa de mercado. 
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  O Valor Estimado Global para contratação, foi de R$ 112.063,95 (cento e doze 

mil e sessenta e três reais e noventa e cinco centavos). 

IV - Detalhamento da Solução Escolhida: 

1. Descrição da solução como um todo (art. 15, §1º, VII): 

  A solução proposta tem como objetivo a instalação de um novo padrão elétrico 

trifásico na Escola Municipal Santa Terezinha, localizada no município de 

Bandeirantes-PR, visando garantir a distribuição adequada de energia elétrica para o 

atendimento das necessidades de consumo da instituição de ensino. A instalação de 

um sistema trifásico permitirá maior capacidade de fornecimento de energia, 

atendendo de forma eficiente as demandas elétricas da escola, como iluminação, 

equipamentos administrativos, sistemas de ventilação, entre outros. 

  Os serviços deverão se dar em conformidade com as normas e solicitações 

emitidas pelo município. 

  Para que se possa delinear qual a modalidade contratação que deverá se dar 

a escolha do fornecedor há de ser explanado a forma que melhor atende os princípios 

da administração, vez que a correta escolha do procedimento licitatório é fundamental 

para que o município possa realizar um certame juridicamente seguro, rápido e eficaz. 

  O dever de licitar encontra-se insculpido no art. 37, XXI da Constituição Federal, 

configurando limitação imposta à administração pública, em todos os seus níveis, com 

o objetivo de garantir a proposta mais vantajosa na aquisição de bens ou contratação 

de serviços pelo Poder Público. 

  Nesse sentido, os procedimentos necessários à escorreita realização dos 

certames licitatórios e das contratações entre a administração pública e os particulares 

estão previstos na Lei nº. 14.133/2021. 

A Lei nº 14.133/2021 prevê em art.75, I, que é possível dispensar a licitação 

para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais) no 

caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 

automotores 

  O valor acima foi atualizado para R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil 

oitocentos e doze reais e dois centavos), por força do Decreto nº 11.871, de 29 de 

dezembro de 2023, a teor do que se extrai em 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11871.htm: 

  No caso presente o valor máximo total de referência para aquisição do item 

pretendido após orçamentos, restou fixado em R$ 112.063,95 (cento e doze mil e 

sessenta e três reais e noventa e cinco centavos), enquadrando-se no disposto no 

art.75, I da Lei nº. 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). 

   Logo a solução escolhida é a DISPENSA DE LICITAÇÃO conforme o disposto 

no art.75, I da Lei nº. 14.133/2021, cuja justificativa técnica para escolha do critério se 

dá em razão pela qual essa é a única medida econômica e operacional viável, com 

celeridade processual para Administração Pública. 
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2. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (artigo 15,§1º, 

VIII):  

     Os elementos técnicos e econômicos do objeto não justificam o seu 

parcelamento.  Sob a perspectiva técnica, o não parcelamento é justificado por se 

tratar de uma obra de construção da área onde os serviços prestados estão sempre 

correlacionados a outras atividades e que necessitam de uma execução em sequência 

lógica e objetiva, a fim de garantir a qualidade do resultado no tempo de obra 

estipulado, para que não tragam prejuízo a comunidade local. E ainda, a centralização 

da responsabilidade em uma única empresa é mais adequada, pois possibilita o 

acompanhamento de eventuais problemas e soluções com a devida atribuição de 

responsabilidade, de modo a aumentar o controle sobre a execução do objeto licitado. 

Do ponto de vista econômico, a divisibilidade do objeto torna-se desinteressante ao 

licitante em virtude da natureza dos serviços. Não seria atraente ao licitante um objeto, 

que devido ao seu parcelamento, representaria um pequeno vulto financeiro frente a 

uma mobilização relativamente grande de equipe, máquinas e equipamentos. Para a 

administração, a indivisibilidade do objeto permite um melhor gerenciamento do 

contrato, a possibilidade de economia de escala e, por conseguinte, a eficiência global 

dos serviços. Assim sendo, de acordo com os elementos técnicos e econômicos da 

presente contratação, não há razão para fragmentar inadequadamente os serviços.  

Este entendimento atende ao princípio da economicidade e eficiência. 

 

3. Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 15, §1º, XI): 

  Inicialmente, não existem em andamento contratações correlatas ou 

interdependentes que venham a interferir ou merecer maiores cuidados no 

planejamento da futura contratação. 

 

4.  Resultados pretendidos (art. 15, §1º, IX): 

  A execução do projeto de instalação de padrão elétrico trifásico na Escola 

Municipal Santa Terezinha garantirá não apenas a adequação das instalações 

elétricas, mas também trará maior segurança, eficiência e continuidade no 

fornecimento de energia elétrica, atendendo as necessidades da escola e 

proporcionando um ambiente mais seguro e adequado para o desenvolvimento das 

atividades educacionais. 

 

5. Providências a serem adotadas (art. 15, §1º, X): 

5.1. Elaboração do Termo de Referência, contendo todos os elementos necessários 

para a contratação de bens e serviços (inciso XXIII do art. 6 da Lei 14.133/21); 

5.2. Elaboração do Edital de Licitação, entre outros. 

5.3. Elaboração de contrato; 

5.4. Acompanhamento da execução do contrato e realizar as medições, através de 

fiscal de contrato (técnico e administrativo); 
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5.5. Receber o objeto da contratação, em remessa fracionada. 

 

6. Possíveis impactos ambientais (art. 15, §1º, XII): 

  Quanto aos critérios de sustentabilidade socioambiental, é fundamental que as 

contratações de obras públicas considerem aspectos relacionados à preservação do 

meio ambiente, ao desenvolvimento social e à promoção da sustentabilidade. A 

adoção desses critérios contribui para a construção de um futuro mais sustentável e 

consciente, além de trazer benefícios para a sociedade como um todo. Alguns 

aspectos relevantes a serem considerados para a contratação: 

6.1. A contratada deverá comprometer-se com a Sustentabilidade Ambiental, nos 

termos das exigências impostas pela IN 01/2010, mediante apresentação de 

Declaração, reconhecida em cartório, no ato da assinatura do contrato; 

6.2.  A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas 

pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; 

6.3. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 

atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

6.4. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação 

do Instituto Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial – INMETRO 

como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 

similares; 

6.5. Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de 

forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

6.6. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima do 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais 

como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(Vl)), cádmio (Cd), bifenil-

polibromados (PBBs), éteres difenil polibromados (PBDEs). 

 

V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (ARTIGO 15,§1º, XIII): 

  Após análise técnica e considerando a importância da melhoria na 

infraestrutura elétrica da Escola Municipal Santa Terezinha, no município de 

Bandeirantes-PR, a instalação de um padrão elétrico trifásico se revela como uma 

solução necessária e eficiente para atender às crescentes demandas energéticas da 

unidade escolar. 

  Analisando apenas os critérios de conveniência e oportunidade 

(discricionariedade administrativa) e sem adentrar nos méritos da análise de 

legalidade, cuja competência é da Procuradoria Jurídica Municipal, entendemos pela 

viabilidade da contratação da obra em questão, que deve se dar através de certame 

licitatório DISPENSA ELETRÔNICA regido pela Lei n° 14.133 de 1º de abril de 2021, 

o critério de julgamento MENOR PREÇO, e o regime EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL. 
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  Por fim, caso o Ordenador de Despesas acate as conclusões e levantamentos 

realizados neste estudo técnico, o setor competente poderá utilizar as informações 

presentes neste planejamento prévio para realizar o Projeto Básico/ Termo de 

referência da licitação a ser realizada. 

 

 

Bandeirantes, 11 de novembro de 2024. 

 

Servidor(a) Função Assinatura 

Rômulo Ramalho Farias Secretário de Obras  

Claudia Janz da Silva 
Secretária da 

Administração 
 

 


